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INTRODUÇÃO: A preservação do local de crime desempenha um papel fundamental na aplicação 
do Processo Penal – esse que, por sua vez, influencia diretamente na busca pela elucidação da 
verdade e na administração da justiça. Dessa maneira, o tema destaca a importância da integralidade 
do local onde ocorreu o delito e fornece base fundamental para as diligências e nas investigações 
que podem ser eficazes e garantir maior validade nas evidências que, por ventura, serão 
apresentadas ao tribunal (a Justiça). Destarte, preservar o local de um delito contibui para a 
confiabilidade do processo, evita a contaminação das provas e assegura na aplicabilidade da Lei 
como materialização das provas condizentes na investigação da Polícia Judiciária. OBJETIVOS: 
Trabalhar o aprimoramento na coleta de provas visando à relevância da preservação do local de 
crime para garantir que todas as evidências pertinentes sejam obtidas com a finalidade de traçar 
uma linha de investigação ou conctar os pontos levando a identificação de um suspeito. 
METODOLOGIA: Leitura e análises de textos que coadunaram ao objeto proposto a partir 
entrevistas pontuais com investigadores que trabalham com perícia forense para melhor abordagem 
na pesquisa proposta. RESULTADOS E DISCUSSÃO: Os resultados foram obtidos por meio da 
análise teórica advinda da revisão bibliografica realizada da preservação do local de crime e nas 
discussões com os integrantes da pesquisa, ao qual é possível realizar comparações relevanates para 
o êxito documental judiciário. A preservação eficaz do local de crime é essencial para a justiça – 
essa que garante não apenas a credibilidade do processo penal, mas a sua confiabilidade judiciária. 
Recomenda-se investimento em treinamento contínuo para profissionais e a fiscalização da 
aplicação de protocolos pelos órgãos responsáveis para assegurar a integridade das evidências. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A preservação do local de crime é um aspecto fundamental para o 
processo, pois desempenha um papel crucial na coleta de provas na análise forense na busca pela 
verdade dos fatos. O lugar onde ocorreu o delito é um ambiente onde vestígios e elementos-chave 
podem ser encontrados, como impressões digitais, DNA, e até mesmo a própria cena do crime. 
Preservar esse local é essencial para garantir que todas as provas sejam coletadas de forma 
adequada e nem uma informação crucial seja perdida, é necessário assegurar a autenticidade e a 
integridade das provas, pois qualquer alteração indevida ou contaminação pode comprometer a 
admissibilidade dessas provas em um julgamento, resultando em riscos a impunidade ou de 
condenações injustas. 
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